
 

 

FATO RELEVANTE 

 

GUIDANCE – ATUALIZAÇÃO 

 

JBS S.A. (“JBS” ou “Companhia”) – B3: JBSS3; OTCQX: JBSAY), comunica ao seus acionistas e ao 

mercado, nos termos do  artigo 157, parágrafo 4°, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e do disposto na regulamentação da Comissão de Valores 

Mobiliários (“CVM”), em especial na  Resolução CVM n° 44/21, de 23 de agosto de 2021, conforme 

alterada, que em atualização ao fato relevante divulgado em 16 de setembro de 2024, promoveu 

atualização do guidance da receita líquida e EBITDA Ajustado para o exercício de 2024, conforme abaixo:  

 

 

As estimativas acima foram calculadas com base na performance da Companhia e seus padrões 

contábeis, levando em consideração as seguintes premissas e metodologias: (i) comportamento histórico 

das operações da Companhia, aplicado à performance operacional atual da Companhia; (ii) reflexos 

esperados das condições de mercado nos locais onde a JBS possui atividades; (iii) cálculo conforme 

padrões contábeis históricos, aplicados de forma consistente pela Companhia.  

 

O Formulário de Referência será reapresentado para inclusão das informações do guidance e seu 

acompanhamento e/ou atualização serão realizados nos termos das normas aplicáveis. 

 

As informações ora divulgadas constituem estimativas baseadas em crenças e premissas 

fundamentadas da Administração da JBS, bem como em informações atualmente disponíveis. A 

JBS possui atuação global e, como tal, está sujeita a diferentes condições de mercado, leis e 

regulamentações, bem como a alterações em cada um desses elementos em cada uma das 

referidas jurisdições. Adicionalmente, o setor de alimentos é altamente cíclico, volátil e fortemente 

influenciado por diversos fatores políticos, econômicos, climáticos e ambientais. Todos esses 

fatores são alheios ao controle da JBS. Estes aspectos e a própria atividade operacional da JBS 

podem afetar seu desempenho futuro e conduzir a resultados que diferem materialmente das 

informações acima indicadas. Portanto, tais estimativas estão sujeitas a riscos e incertezas, não 

constituindo promessa de desempenho futuro. Em virtude dessas incertezas, o investidor não deve 

tomar nenhuma decisão de investimento com base exclusivamente nessas informações. Qualquer 

alteração na percepção ou nos fatores supracitados pode fazer com que os resultados concretos 

divirjam das projeções efetuadas e divulgadas. 

 

São Paulo, 13 de novembro de 2024. 

 

Guilherme Perboyre Cavalcanti 

                         CFO Global e Diretor de Relações com Investidores 

 Estimativa para o exercício social a se encerrar em 31 de dezembro de 2024 

 R$ milhões US$ milhões² 

Receita Líquida R$ 411.873 US$ 77.000 

EBITDA¹ Entre R$ 37.019 e R$ 38.147 Entre US$ 6.900 e US$ 7.100 

¹ EBITDA ajustado pelos seguintes itens não recorrentes que impactaram os nove meses findo em 30 de setembro de 2024: (i) R$ 421 milhões em acordos 
antitruste; (ii) R$ 93 milhões em doações e programas sociais; (iii) R$ 439 milhões em despesas de reestruturação; (iv) R$ 105 milhões em sinistro – Rio 
Grande do Sul; (v) R$ 427 milhões em pagamentos e parcelamentos fiscais – Programa especial; e (vi) R$ 91 milhões em outras despesas operacionais. 
 2 Como a maior parte da receita da Companhia é denominada no dólar americano, a Companhia entende prudente divulgar a informação também em 
dólares. Considerando uma taxa de câmbio de R$4,95 por US$1,00 no primeiro trimestre de 2024, R$5,22 por US$1,00 no segundo trimestre de 2024, 
R$5,55 por US$1,00 no terceiro trimestre de 2024 e R$5,64 por US$1,00 no quarto trimestre de 2024. 


